
ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

P r ef eítura do Município

MENSAGEM N" c.,: a /2024

À Sua Excelência o Seúor
DARLYSON DE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍe
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Seúores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do

Município de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências,

que respeitosamente cumprimento, o texto das seguintes materias:

(l) " Dispõe sobre redjuste do vencimento-base dos seryidores
públicos, e dá outras providências";

janeiro de 2024, e dti outras ,2,:,,::;:::;,::dação 
dos arts te e 20 da Lei n'' 2'437' de 0e de

(3) "Altera a redação do caput art. 68 da Lei n.'2.398, de 17 de

maio de 2023, e dá outras providências " .

Não havendo tempo hábil para aprovação nessa semana, nos

termos do aí.22, § 1'., inciso I, da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, estou

convocando a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte para se reunir em SESSÕES

EXTRAORDINÁRIAS entre os dias 28 a 3l de março do corrente ano püa apreciação, em

caráter de urgência (Lei Orgânica, art. 38, caput e §§ 1'. e 2'.) e com exclusividade (Lei

Orgânica, arl.22, § 3'.; e art. 38, § 2'.) das matérias ora encamiúadas para protocolo nesta Casa.

Confiando no apoio e colaboração dessa augusta Casa, valho-me

do ensejo para renovar a Vossa Excelência e nobres pares protestos de elevada consideração e

alto apreço.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE, Estado do Ceará, em 26 de março de 2024.

Wp.Dilnrr rsl Silva,

Preleito em exercício
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P r ef eitur o do Município

PROJETO DE LEI N.'ü,ài;,,ljDE 26 DE MARÇO DE,2024.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1". Fica concedido, a partir de l" de abril de 2024, o reajuste de 10% (dez por

cento) sobre o vencimento-base dos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do

Município, excetuando as categorias como disposto nos artigos seguintes.

Art. 2'. Aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Município

que tiveram aumento de vencimento-base ou de vantagem pecuniária permanente estabelecido

em Lei neste exercício financeiro de 2024, fica concedido o reajuste de 5% (cinco por cento)

sobre o vencimento-base, a partir de l' de abril de 2024.

Art. 3". Aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Município

que percebam remuneração superior ao subsídio do Prefeito Municipal, fica concedido o

reajuste de 4,62Yo (quatro vírgula sessenta e dois por cento) sobre o vencimento-base, a partir

de I " de abril de 2024.

Art.4". Ficam excluidos dos reajustes de que tratam os aÍigos anteriores as

categorias de servidores que possuem piso salarial regulamentado por lei municipal e não

recebam complementação do piso com recursos repassados pela União.

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 26 de março de 2024.

oitM.qnarat sitva,

PreÍei* em exercício
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Dispõe sobre reajuste do vencimento-base dos

servidores públicos, e dá outras providências.


